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GABINETEDO PREFEITO

MENSAGEM Nº 036/24
[Proc. Adm. nº 6619/24]

Mogi Mirim, 8 de abril de 2 024.

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador DIRCEU DA SILVA PAULINO
Presidente da Câmara Municipal

Senhor Presidente,

Busca-se com o incluso Projeto de Lei a necessária e

indispensável autorização legislativa para que este Poder Executivo possa efetuar Abertura
Crédito Adicional Especial Suplementar, por Superávit Financeiro de 2023, no valor deR$
184.856,33 (cento e oitenta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e três
centavos), apresentado neste Projeto de Lei se faz necessário na seguinte Secretaria:

Na Secretaria de Meio Ambiente, recurso destinado
para a aquisição de insumos e medicamentos para a realização de castração de cães e gatos,
mediante Emendas Parlamentares como segue:

No valor de R$ 135.800,93 (centoe trinta e cinco mil,
oitocentos reais e noventa e três centavos) Emenda Parlamentar do Deputado Estadual
Delegado Bruno Lima.

— No valor de R$ 49.055,40 (quarenta e nove mil,
cinquenta e cinco reais e quarenta centavos) Emenda Parlamentar do Deputado Estadual
Rogério Nogueira, por intermédioda Vereadora Sônia Módena.

Do mais, considerando o caráter público e social de que
se reveste esta matéria, aguardo sua aprovação nanforma regimental de praxe, como nela se
contéme declara.

Respeitosamente,

||
DR. PauLO OLIVEIRAE SILVA

Prefeito Municipal

Cód. 7054


